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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAIAPÔNIA - GO. 

 

 

Processo nº: 5493387-47.2025.8.09.0023. 
Recuperandas: Ana Paula Ferri e outros – todos em Recuperação Judicial. 
Administradora Judicial : VW Advogados. 
 

 

 

 

 

 

 

VW ADVOGADOS, Administradora Judicial nomeada nos autos 

da ação de Recuperação Judicial do “GRUPO FERRI”, neste ato representada por seu 

sócio VICTOR RODRIGO DE ELIAS, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 38.767, vem 

à presença de Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiro, manifestar-

se nos termos seguintes: 

 

I - Da juntada do relatório mensal de atividades (RMA). 

 

Em cumprimento ao dever de fiscalização previsto no art. 22, II, 

da Lei nº 11.101/2005, esta Administradora Judicial promove a juntada do Relatório 

Mensal de Atividades (RMA), consolidando as informações referentes ao período de 

outubro a dezembro de 2025, para conhecimento do Juízo e das partes interessadas. 

 

A análise dos documentos revelou pequenas inconsistências, 

omissões e divergências de natureza material, que comprometem a fidedignidade das 
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demonstrações financeiras e o exercício da fiscalização por esta Auxiliar do Juízo1, mas 

que podem e devem ser solucionadas. 

 

II – Conclusão. 

 

Diante do exposto, na qualidade de auxiliar deste Juízo e em 

estrita observância de seus deveres legais, a Administradora Judicial opina e requer: 

 

a) O recebimento da presente manifestação, com a juntada do 

Relatório Mensal de Atividades (RMA), consolidado do período de outubro a dezembro 

de 2025; 

 

b) A intimação das Recuperandas para que, em prazo a ser fixado 

por Vossa Excelência, apresentem esclarecimentos técnicos pormenorizados e 

documentalmente comprovados acerca de cada um dos pontos de 

pendências/inconsistências indicados nos tópicos 5, 6 e 7 do RMA e, ato contínuo, 

apresentem cronograma para a integral regularização de todas as inconsistências e 

pendências documentais listadas no item 6 ("Pendências") do Relatório anexo.   

 

 Nesses termos, solicita-se deferimento.   

 Caiapônia - GO, datado e assinado digitalmente.  

 

VW Advogados: 

 

VICTOR RODRIGO DE ELIAS     WESLEY SANTOS ALVES 

OAB/GO – 38.767       OAB/GO - 33.906 

 
1 Verificar tópicos 5, 6 e 7 do RMA. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL COM PROTOCOLO Nº. 5270019-27.2024.8.09.0023, EM TRÂMITE 

NA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAIAPÔNIA, ESTADO DE GOIÁS.  

 

Autos principais nº. 5270019-27.2024.8.09.0023.  

 

Autores: ANA PAULA FERRI, ELIZIA CEOLIN FERRI, GENIR LUIZ FERRI, MARCOS ROBERTO 

FERRI E THÊMIS LEITE DE LIMA COUTO FERRI.  

 
 
 

“GRUPO FERRI” 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES - “RMA” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Período: 
 

OUTUBRO A DEZEMBRO/2025 
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1. INTRODUÇÃO. 

 

As recuperandas ANA PAULA FERRI, ELIZIA CEOLIN FERRI, GENIR LUIZ 

FERRI, MARCO ROBERTOFERRI E THEMIS LEITE DE LIMA COUTO FERRI, neste processo 

denominadas “GRUPO FERRI” - Em Recuperação Judicial, ingressaram em 09/04/2024 com 

pedido de Recuperação Judicial, que foi distribuído para a 5270019-27.2024.8.09.0023, em 

curso perante na 1ª Vara Cível da Comarca de Caiapônia, Estado de Goiás, tendo o escritório 

VW Advogados sido nomeado Administrador Judicial em 15/04/2024, conforme evento 14 

dos autos principais. 

 

 O presente Relatório Mensal de Acompanhamento das atividades do 

devedor é requerido ao Administrador Judicial, conforme estabelecido pelo art. 22, inciso II, 

alínea “c” da LRF.  

 

 O período base abrangido por este relatório é de outubro a dezembro 

de 2025. 

 

2. OBJETIVO. 

 

Este relatório tem como objetivo apresentar dados sobre as atividades 

operacionais das Recuperandas durante o período base (outubro a dezembro de 2025), 

além de incluir comentários sobre essas informações. O intuito é subsidiar os credores, o 

Juízo, o Ministério Público e demais interessados no acompanhamento das atividades das 

Recuperandas. 

 

 A análise realizada não se trata de uma auditoria completa das 

informações fornecidas pelas Recuperandas. Seu principal objetivo é apresentar e comentar 

as principais informações operacionais das atividades relatadas. Assim, sempre que for 
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identificada qualquer informação ou questão que mereça esclarecimento, ajuste ou 

destaque, o apontamento será feito nos relatórios mensais apresentados. 

 

3. METODOLOGIA UTILIZADA.  

 

 Em atenção ao Anexo II da Recomendação nº 72 de 19 de agosto de 

2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a Administração Judicial analisou os 

documentos contábeis/societários das Recuperandas e, até a conclusão deste Relatório 

Mensal de Atividades não identificou: a) alterações da atividade empresarial; b) alteração 

na estrutura societária da Recuperanda e c) abertura ou fechamento de estabelecimentos 

vinculados a Recuperanda. 

 

Com relação as informações apresentadas, nossas análises baseiam-se 

em dados contábeis, financeiros e operacionais apresentados pelas empresas em 

recuperação judicial.  

 

 A metodologia desenvolvida para a elaboração do Relatório Mensal de 

Acompanhamento (RMA), é a de apresentar um fluxo de informações dinâmico mês a mês. 

Dentro desse contexto, a premissa é a de apresentar um relatório sucinto e de fácil 

compreensão, com a divulgação contínua das informações. 

 

 Nossos trabalhos são realizados seguindo padrões técnicos e quando 

necessário incluem aplicação de inspeção de livros, registros, documentos e informes 

contábeis, financeiros, fiscais entre outros. Os exames são feitos na extensão e profundidade 

julgadas necessárias às circunstâncias a serem analisadas.  
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 Destacamos, que não faz parte do escopo dos nossos trabalhos a 

análise dos controles internos e operacionais adotados pelas empresas em recuperação, 

além daqueles considerados relevantes para a atividade. 

 

4. CONTEXTO OPERACIONAL E ANDAMENTO DO PROCESSO.  

 

 O “GRUPO FERRI” é composto pelos produtores rurais: 

 

• ANA PAULA FERRI 

• ELIZIA CEOLIN FERRI 

• GENIR LUIZ FERRI 

• MARCOS ROBERTO FERRI 

• THEMIS LEITE DE LIMA COUTO FERRI 

 

As informações relativas ao contexto operacional das recuperandas 

que compõem o “GRUPO FERRI” foram apresentadas por esta Auxiliar Técnica no Relatório 

de Visita Inicial, emitido ao Administrador Judicial em 25 de junho de 2024, contido no 

movimento 97. 

 

Com relação ao andamento do processo de recuperação judicial, 

apresentamos as principais movimentações ocorridas no processo no período analisado: 

 

➢ 09.04.2024 – pedido de TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR EM CARÁTER 

ANTECEDENTE – Antecipatória dos Efeitos do Deferimento do Processamento de 

Recuperação Judicial (movimento 1); 

➢ 15.04.2024 – decisão DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

(movimento 14); 

➢ 22.04.2024 – petição TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO – (movimento 28); 
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➢ 30.04.2024 – decisão DEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA – (movimento 31); 

➢ 28.05.2024 – decisão DEFERIMENTO DO PEDIDO E PAGAMENTO IMEDIATO – ARBITRO 

HONORÁRIOS - (movimento 72); 

➢ 14.06.2024 - apresentação do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL pelas 

Recuperandas - (movimento 93); 

➢ 25.06.2024 – petição PRIMEIRA MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL - 

(movimento 97); 

➢ 23.07.2024 - objeção ao PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado pelo BANCO 

DO BRASIL S.A – (movimento 138); 

➢ 24.07.2024 –petição EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão nº 14 - 

(movimento 139); 

➢ 24.07.2024 – decisão ACOLHIMENTO EM PARTE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

(movimento 141); 

➢ 09.10.2024 – intimação do ADMINISTRADOR JUDICIAL para instalação da Assembleia 

Geral de credores (AGC) - (movimento 208); 

➢ 30.10.2024 – manifestação do ADMINISTRADOR JUDICIAL a respeito da intimação 

sofrida no evento 208 - (movimento 216); 

➢ 09.10.2024 – prazo do STAY PERIOD prorrogado por mais 180 dias (movimento 208);  

➢ 16.04.2025 – Manifestação AJ – edital de convocação para Assembleia-Geral de 

credores - (movimento 285); 

➢ 28.05.2025 – Manifestação AJ – PUBLICAÇÃO DO EDITAL AGC Nº 4199 – SEÇÃO III – 

(movimento 315); 

➢ 04.06.2025 – Ministério Público manifesta oposição ao Plano de Recuperação – 

(movimento 319); 

➢ 25.06.2025 – Manifestação AJ sobre Assembleia de Credores – (movimento 332); 

➢ 25.06.2025 – Manifestação AJ – Credores aptos a votar– (movimento 333); 

➢ 25.06.2025 – Juntada da ATA pela administração judicial – (movimento 335); 
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➢ 26.06.2025 – Manifestação AJ – Abertura de incidente para apresentação dos 

demonstrativos mensais – (movimento 337); 

➢ 02.07.2025 – Manifestação AJ – Lista de credores credenciados e aptos para 

participarem na AGC – (movimento 340); 

➢ 09.07.2025 – Manifestação AJ – Juntada da ata AGC pedido de suspensão– 

(movimento 341); 

➢ 11.07.2025 – Petição – Pedido de prorrogação do STAY PERIOD por mais 180 dias – 

(movimento 342); 

➢ 15.07.2025 – Decisão – Homologa a suspensão da Assembleia-Geral de Credores pelo 

prazo de 90 dias – (movimento 343); 

➢ 25.07.2025 – Manifestação AJ – Prorrogação do STAY PERIOD – (movimento 402). 

➢ 04.08.2025 – Manifestação AJ – Opinando pela Prorrogação do STAY PERIOD até a 

data da Assembleia-Geral de Credores – (movimento 412); 

➢ 06.08.2025 – Decisão – Defere o pedido de prorrogação do STAY PERIOD até a 

realização da Assembleia-Geral de Credores – (movimento 414); 

➢ 15.08.2025 – Petição – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – BRADESCO – (movimento 471). 

➢ 21.08.2025 – Decisão - Conhecimento dos embargos de declaração por serem 

tempestivos, porém, rejeitado por inexistência de qualquer vício a ser sanado na 

decisão atacada – (movimento 477); 

➢ 06.10.2025 - Homologado a suspensão, bem como a nova data da Assembleia para 

13/10/2025 – (movimento 534); 

➢ 07.10.2025 - Petição - impõe-se a suspensão imediata do bloqueio dos ativos 

financeiros e das contas bancárias dos recuperandos com a consequente liberação 

dos valores retidos 

➢ 14.10.2025 – Manifestação – Juntada da ata AGC e pedido de suspenção - (movimento 

585);  

➢ 14.10.2025 - Petição – Embargos de declaração falando sobre o termino do STAY 

PERIOD – (evento 586); 
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➢ 24.10.2025 - Autorização levantamento de penhora – (evento 588); 

➢ 30.10.2025 – Decisão – Homologa a suspensão e a nova data da Assembleia para 

14/11/2025 – (evento 589); 

➢ 03.11.2025 – Suspensão dos autos até a AGC – (evento 620); 

➢ 03.11.2025 – Petição - Manifestação AJ acerca dos eventos 583, 584, 588 – (evento 

639); 

➢ 06.11.2025 – Decisão - Indefere o pedido de liberação dos valores bloqueados – 

(evento 643); 

➢ 14.11.2025 – Petição - Manifestação AJ sobre os evento 586 e 641 – (evento 657); 

➢ 17.11.2025 – Petição - Manifestação AJ - Juntada da ata AGC - pedido de suspensão – 

(evento 678); 

➢ 27.11.2025 – Decisão – Indefere o pedido de prorrogação do STAY PERIOD e Homologa 

a suspensão e a nova data da Assembleia para 11/02/2026 – (evento 683); 

➢ 02.12.2025 – Petição - Manifestação AJ quanto ao ev. 586 Embargos de Declaração 

Banco CNH – (evento 701); 

➢ 12.12.2025 – Decisão – Não Acolhimento de Embargos de Declaração – (evento 703); 

➢ 10.02.2026 – Petição - CAIXA - pede autorização para nova suspensão da AGC – 

(evento 724); 

➢ 10.02.2026 – Decisão – AUTORIZA que o Administrador Judicial submeta à votação, 

em Assembleia-Geral de Credores, o pedido de suspensão da Assembleia – (evento 

729); 

➢ 11.02.2026 – Petição - MANIFESTAÇÃO AJ - ciência quanto a decisão do ev. nº 729 – 

(evento 742); 

➢ 11.02.2026 – Petição - Manifestação AJ - acerca da decisão de evento nº 729 – (evento 

757); 

➢ 11.02.2026 – Petição - Manifestação AJ - Juntada da ata AGC pedido de suspensão – 

(evento 758); 
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➢ 24.02.2026 – Decisão - Homologa a suspensão da Assembleia-Geral de Credores e a 

designação de sua continuidade para o dia 13/03/2026 – (evento 762); 

➢ 02/03/2026 – Petição - TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII 

S.A. informando a cessão de crédito – (evento 825);  

➢ 09/03/2026 – Petição - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. juntamente com SSG 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS informa cessão de crédito – 

(evento nº 826);  

➢ 09/03/2026 – Petição - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. juntamente com SSG 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS informa cessão de crédito – 

(evento nº 827);  

➢ 09/03/2026 – Ato Ordinatório – Intimando o AJ para se manifestar acerca dos eventos 

nº 825, 826 e 827 (evento nº 828);  

➢ 10/03/2026 – Petição – Substabelecimento KINGSPAN ISOESTE CONSTRUTIVOS 

ISOTÉRMICOS S/A (evento nº 831);  

➢ 10/03/2026 – Petição - SSG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 

requerendo que seja colocada em votação a nova suspensão da AGC – (evento nº 

832);  

➢ 11/03/2026 – Petição – Pedido de suspensão da AGC – (evento nº 833);  

➢ 11/03/2026 – Petição – Manifestação dos recuperandos em relação à suspensão da 

AGC – (evento nº 835);  

➢ 11/03/2026 – Decisão – Indeferindo os pedidos formulados nos eventos nº 832, 833, 

não admitindo nova suspensão da AGC, determinando o regular prosseguimento da 

AGC para o dia 13/03/2026;  

➢ 12/03/2026 – Petição - BURITI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS LTDA. manifestando concordância com o pedido de suspensão da AGC – 

(evento nº 849);  

➢ 12/03/2026 – Juntada de documento – Ofício comunicatório (evento nº 856);  

Processo: 5493387-47.2025.8.09.0023
Movimentacao 265 : Juntada -> Petição
Arquivo 2: pro_549338747.2025.8.09.0023_rmagrupoferri_outubroadezembrode2025_002.pdf - Pag.9/43 U

su
ário

: V
IC

T
O

R
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
 E

L
IA

S
 - D

ata: 24/03/2026 18:56:37
C

A
IA

P
Ô

N
IA

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
elató

rio
 F

alim
en

tar
V

alo
r: R

$ 100,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/03/2026 18:56:24
Assinado por VICTOR RODRIGO DE ELIAS:09041897755
Localizar pelo código: 109787665432563873111924049, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 
 
 
 

 

➢ 12/03/2026 – Certidão com o seguinte teor: “Certifico e dou fé que não entendemos 

o motivo da remessa dos autos à Central Única de Contadores, razão pela qual 

devolvemos estes ao Cartório de origem para a adoção das providências pertinentes.” 

– (evento nº 865);  

➢ 12/03/2026 – Decisão indeferindo o pedido de nova suspensão da AGC – (evento nº 

866);  

➢ 12/03/2026 – Remetido os autos à contadoria – (evento nº 868);  

➢ 12/03/2026 – Ofício expedido para a 5ª Câmara Cível – (evento nº 869);  

➢ 12/03/2026 – Intimação expedida para a 5ª Câmara Cível – (evento nº 870);  

➢ 12/03/2026 – Petição substabelecimento – (evento nº 871);  

➢ 13/03/2026 – Petição AJ – Manifestando acerca do ato ordinatório do evento nº 828 

– (evento nº 872);  

➢ 13/03/2026 – Juntada de documento – Decisão Liminar acerca do agravo de 

instrumento nº 5213186-18.2026.8.09.0023 (evento nº 873);  

➢ 16/03/2026 – Petição AJ – Juntada da ata AGC e prorrogação do STAY PERIOD.  

 

5. DAS ANÁLISES REALIZADAS 

 

5.1. ANÁLISE CONTÁBIL 

  

 Apresentamos a seguir, balanço aglutinado do “GRUPO FERRI” até o 

mês de dezembro de 2025. 

 

 Destaca-se que os balanços das recuperandas estão sendo 

apresentados de forma aglutinada, para facilitar a visualização dos dados, ou seja, somando-

se os saldos das rubricas de cada uma das empresas Recuperandas. Além da Aglutinação, 

também estamos efetuando, para fins de divulgação e análise, a eliminação dos saldos, Ativo 

x Passivo, entre as empresas do Grupo. 
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5.1.1. ATIVO 

 

 

 

 Apresentamos, a seguir, alguns comentários por nós observados, 

quanto aos dados dos balanços aglutinados com saldo final de outubro a dezembro de 2025: 

 

a) SALDO EM CAIXA 

 

 Durante nossos exames, confrontamos os saldos contábeis referentes 

ao período de outubro a dezembro de 2025 com a documentação encaminhada. 

 

 Verificamos que foram enviados os Termos de Verificação Física e 

Reconhecimento de Saldo em Caixa, devidamente assinados pelos representantes do Grupo 

Descrição Conta out/25 nov/25 dez/25

Ativo 66.328.086,54 68.688.477,25 69.071.683,33

Circulante 8.126.158,01 10.478.548,88 10.856.273,51

Caixa e Equivalentes 261.657,79 215.313,32 455.291,10

Aplicações Financeiras 418,04 425,97 425,97

Contas a receber 0,00 0,00 0,00

Adiantamento a fornecedores 0,00 0,00 0,00

Adiantamento a empregados 0,00 0,00 0,00

Outros Créditos 0,00 8.671,54 8.145,50

Estoque 39.480,00 2.191.056,82 2.193.674,53

Despesas Antecipadas 0,00 792,06 792,06

Investimentos 556,04 556,04 556,04

Partes relacionadas 3.400.109,48 3.504.276,48 3.564.882,02

Partes relacionadas - Intragrupo 4.255.870,93 4.382.841,03 4.451.849,27

Depósitos Judiciais 168.065,73 174.615,62 180.657,02

Não circulante 58.201.928,53 58.209.928,37 58.215.409,82

Consórcio 0,00 4.633,63 6.715,01

Imobilizado 58.201.928,53 58.205.294,74 58.208.694,81
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Ferri, atestando a realização de conferência física e a correspondência com os registros 

contábeis na rubrica “Caixa”. 

 

 Todavia, observa-se que os referidos termos foram apresentados de 

forma genérica, sem a discriminação dos valores que compõem o saldo, especialmente e 

quanto à segregação por produtor. 

 

 Dessa forma, embora haja manifestação formal de reconhecimento, 

recomenda-se para os próximos períodos, que o Termo de Verificação Física seja elaborado 

contendo a discriminação do saldo por produtor. 

 

 

 

b) CAIXA E EQUIVALENTES, APLICAÇÕES FINANCEIRAS E LIMITE DE CRÉDITO 

 

 Durante os exames realizados, procedeu-se à verificação e ao 

confronto dos saldos contábeis registrados nas rubricas de Caixa e Equivalentes, Aplicações 

Financeiras e Limites de Crédito, relativos ao período de outubro a dezembro de 2025, por 

produtor rural. 

 

 Inicialmente, foram analisados os saldos constantes no balancete 

contábil: 

 

 

 

Produtor Rural Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025

ANA PAULA CAIXA GERAL 27.786,00   27.859,96   30.859,96   

ELIZA CAIXA GERAL 6.500,00     6.500,00     6.500,00     

GENIR CAIXA GERAL 15.480,00   7.334,50     7.334,50     

Saldo Contábil
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Contas do Ativo Circulante: 

 

 

Contas do Passivo Circulante: 

 

 

 

 Posteriormente realizou-se o confronto entre os saldos contabilizados 

e os respectivos extratos/demonstrativos bancários apresentados: 

Produtor Rural Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025

ANA PAULA BANCO ITAU 3.210,89     21,60         24.120,05   

ANA PAULA BANCO SANTANDER 497,31       500,68       504,02       

ANA PAULA BANCO SICREDI 18.595,65   2.199,21     26.960,45   

ANA PAULA BANCO SICOOB 11121-0 37.207,08   26.154,05   202.438,07 

ANA PAULA BANCO ITAU C/C 580-0 7.306,49     2.178,27     7.569,36     

ANA PAULA

TITULO CAPITALIZAÇÃO - CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL 

418,04       418,04       418,04       

ANA PAULA APLICAÇÃO CDB ITAU -             7,93           7,93           

GENIR BANCO SANTANDER 2.435,69     50,17         50,84         

GENIR APLICACAO BANCO ITAU 134.904,83 134.904,83 134.904,83 

MARCOS CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 6.338,50     6.338,50     6.338,50     

MARCOS BANCO BRADESCO 932,40       1,00           6.449,97     

MARCOS

BANCO SICREDI CONTA 

POUPANÇA 27678-4 44,88         44,88         44,88         

MARCOS APLICAÇÃO BANCO BRADESCO -             1.180,70     1.180,70     

THEMIS BANCO SICOOB 21042-0 117,78       -             -             

THEMIS BANCO NUBANK 300,29       44,97         34,97         

Total 212.309,83 174.044,83 411.022,61 

Saldo Contábil

Produtor Rural Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025

ANA PAULA
LIMITE DE CREDITO BANCO 

CAIXA ECONOMICA 

7.555,83-     7.555,83-     7.555,83-     

ELIZA
LIMITE DE CREDITO BANCO ITAU 

0,31-           0,31-           0,31-           

GENIR
LIMITE DE CREDITO BANCO ITAU 0,01-           0,03-           0,03-           

MARCOS
LIMITE DE CREDITO BANCO 

CAIXA ECONOMICA 6.338,50-     6.338,50-     6.338,50-     

MARCOS
LIMITE DE CREDITO SICOOB 3945-

4 50.310,44-   50.276,70-   50.276,70-   

MARCOS
LIMITE DE CREDITO BANCO 

SICOOB 10184-2 20.000,00-   20.000,00-   19.975,18-   

MARCOS
LIMITE DE CREDITO BANCO 

SICREDI 49.962,48-   49.949,56-   49.998,67-   

Total 134.167,57- 134.120,93- 134.145,22- 

Saldo Contábil
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Contas do Ativo Circulante: 

 

 

Contas do Passivo Circulante: 

 

 

 

 As diferenças identificadas encontram-se evidenciadas no quadro 

acima, conforme legenda a seguir: 

 

 

 

 

Produtor Rural Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025

ANA PAULA BANCO ITAU 3.210,89      21,60          24.120,05    -           -           -           

ANA PAULA BANCO SANTANDER 497,31        500,68        504,02        -           -           -           

ANA PAULA BANCO SICREDI 18.595,65    2.199,21      26.960,45    -           -           -           

ANA PAULA BANCO SICOOB 11121-0 37.207,08    26.184,05    202.438,07  -           30,00       -           

ANA PAULA BANCO ITAU C/C 580-0 7.306,49      2.178,27      7.569,36      -           -           -           

ANA PAULA

TITULO CAPITALIZAÇÃO - CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL (a) (a) (a) (a) (a) (a)

ANA PAULA APLICAÇÃO CDB ITAU (a) (a) (a) (a) (a) (a)

GENIR BANCO SANTANDER 2.435,69      50,17          50,84          -           -           -           

GENIR APLICACAO BANCO ITAU (b) (b) (b) (b) (b) (b)

MARCOS CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (c) (c) (c) (c) (c) (c)

MARCOS BANCO BRADESCO 932,40        1,00            6.449,97      -           -           -           

MARCOS

BANCO SICREDI CONTA 

POUPANÇA 27678-4 44,88          44,88          44,88          -           -           -           

MARCOS APLICAÇÃO BANCO BRADESCO -              1.180,70      1.180,70      (a) (a) (a)

THEMIS BANCO SICOOB 21042-0 117,78        -              -              -           -           -           

THEMIS BANCO NUBANK 300,29        44,97          34,97          -           -           -           

Total 70.648,46    32.405,53    269.353,31  -           30,00       -           

Extrato Bancário Confronto

Produtor Rural Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025

ANA PAULA
LIMITE DE CREDITO BANCO 

CAIXA ECONOMICA 7.555,83-      7.555,83-      7.555,83-      -           -           -           

ELIZA
LIMITE DE CREDITO BANCO ITAU 

0,31-            0,31-            0,31-            -           -           -           

GENIR
LIMITE DE CREDITO BANCO ITAU

0,01-            0,03-            0,03-            -           -           -           

MARCOS
LIMITE DE CREDITO BANCO 

CAIXA ECONOMICA 6.338,50-      6.338,50-      6.338,50-      -           -           -           

MARCOS
LIMITE DE CREDITO SICOOB 3945-

4 50.310,44-    50.276,70-    50.276,70-    -           -           -           

MARCOS
LIMITE DE CREDITO BANCO 

SICOOB 10184-2 20.000,00-    20.000,00-    19.975,18-    -           -           -           

MARCOS
LIMITE DE CREDITO BANCO 

SICREDI 49.962,48-    49.949,56-    49.998,67-    -           -           -           

Total 134.167,57-  134.120,93-  134.145,22-  -           -           -           

Extrato Bancário Confronto
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Legenda: 

 

(a) Refere-se a extratos bancários não disponibilizados para o período analisado. Em 

dezembro/2025, tais contas totalizam R$1.606,67, montante considerado imaterial 

frente ao conjunto das disponibilidades financeiras. 

 

(b) Refere-se à conta 1.1.01.030.003 - Aplicação Banco Itaú, de titularidade do produtor 

Genir, com saldo de R$134.904,83 mantido entre outubro e dezembro de 2025. Não 

foi disponibilizado extrato da aplicação, tampouco documentação suficiente que 

permitisse a validação do saldo contabilizado. Conforme informado pela 

Recuperanda, não é possível extrair o extrato detalhado da referida aplicação. Dessa 

forma, o saldo permanece sem validação documental no período analisado. 

 

(c) Refere-se a saldo identificado como vinculado a limite de crédito (cheque 

especial/conta garantida), cujo registro contábil indica permanência também em 

conta de ativo. Considerando tratar-se de obrigação decorrente da utilização de 

limite bancário, o saldo deveria estar registrado exclusivamente no passivo. Assim, 

orienta-se a baixa integral do saldo mantido indevidamente no ativo ou, 

alternativamente, a apresentação de justificativa formal acompanhada da devida 

comprovação documental. 

 

 No que se refere às contas de Limite de Crédito, registradas no passivo, 

verificou-se que os saldos negativos decorrem da efetiva utilização de cheque especial e/ou 

limites rotativos disponibilizados pelas instituições financeiras, apresentando variações 

mensais compatíveis com encargos financeiros e movimentações operacionais. 
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 De modo geral, os registros contábeis mostram-se coerentes com a 

documentação apresentada, ressalvadas as pendências e apontamentos acima descritos, os 

quais permanecem sujeitos à regularização documental. 

 

c) IMOBILIZADO 

 

 Apresentamos, a seguir, os saldos referentes ao Ativo Imobilizado 

constante no contábil, bem como o confronto por grupo de conta a partir do relatório do 

patrimônio disponibilizado pela Recuperanda. 

 

 

 

Relação do Patrimônio Analítica: 

  

Tipo Nome Modelo/Agrupador Aquisição Valor (R$) 

Máquinas 01 - TRATOR CBT   1986 25.000,00 

Máquinas 04 - TRATOR JD - 6605 jhon deere 6605 2004 150.000,00 

Máquinas 05 - TRATOR JD - 6165 jhon deere 6165 2016 300.000,00 

Máquinas 08 - PÁ CARREGADEIRA JCB 422zx 2020 300.000,00 

Máquinas 10 - GRADE 16 x 36 civemasa 16 x 36 2018 70.000,00 

Máquinas 11 - GRADE 18 x 36 civemasa 18 x 36 2021 120.000,00 

Máquinas 12 - GRADE DESTO. 72X24 CIVEMASA - 2022 131.040,00 

Máquinas 13 - BAZUCA 12 TN sollus 12 tn 2016 40.000,00 

Máquinas 14 - GRADE 20 x 28 jumil 20x28 2007 40.000,00 

Máquinas 15 - NIVELADORA CIVEMASA 72 X 24 civemasa 74 x 22 2019 70.000,00 

Máquinas 16 - ROLO FACA - 2015 25.000,00 

Máquinas 17 - Hércules 10.000 hércules stara 10.0 2019 200.000,00 

Máquinas 18 - ESCARIFICADOR - 2015 35.000,00 

Máquinas 19 - EMBUTIDORA DE GRÃOS - 2017 35.000,00 

Máquinas 20 - TANQUE TS 1200 ACOP. 
PLANTADEIRA 02 

- 2021 68.780,00 

Relação 

Patrimônio
Confronto

Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/12/2025 31/12/2025

TERRENOS 25.500.000,00   25.500.000,00   25.500.000,00  25.500.000,00         -              

SILOS 10.000.000,00   10.000.000,00   10.000.000,00  10.000.000,00         -              

APARTAMENTO 1.600.000,00     1.600.000,00    1.600.000,00    1.600.000,00           -              

CASA 4.500.000,00     4.500.000,00    4.500.000,00    4.500.000,00           -              

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 12.371.355,11   12.371.355,11   12.371.355,11  12.371.355,11         -              

VEÍCULOS 4.187.600,00     4.187.600,00    4.187.600,00    4.187.600,00           -              

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 42.973,42         46.339,63         49.739,70        -                         49.739,70    

58.201.928,53   58.205.294,74   58.208.694,81  58.158.955,11         49.739,70    

Saldo Contábil
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Máquinas 21 - PLANTADEIRA DB 40 (2021) DB 40 25 2021 950.000,00 

Máquinas 22 - TRATOR JD 7230 - ANO 2021 jhon deere 7230 2021 650.000,00 

Máquinas 24 - PLATAFORMA TANQUE CALDA - 2021 161.759,00 

Máquinas 26 -  TRATOR JD 7210 jhon deere 7210 2012 300.000,00 

Máquinas 27 - BAZUCA 26 TN vence tudo granos 26.000 2020 110.000,00 

Máquinas 28 - TRATADOR DE SEMENTES TMS 1000 2022 40.540,22 

Máquinas 29 - TANQUE MEPEL 12.500 
(TANQUE AMARELO) 

- 2020 35.000,00 

Máquinas 31 - TANQUE VERDE 5.500 - 2010 10.000,00 

Máquinas 32 - TANQUE VERT 5.500 - 
COMBUSTÍVEL 

- 2022 12.729,57 

Máquinas 33 - TANQUE VERT 11.000 L- 
COMBUSTÍVEL 

- 2022 17.503,16 

Máquinas 34 - TANQUE VERT 11.000 L- 
COMBUSTÍVEL 

- 2022 17.503,16 

Máquinas 35 - LAMINA STARPLAN   2018 40.000,00 

Máquinas 41 - TANQUE TS 1200 ACOP.N 
PLANTADEIRA 01 

- 2021 20.000,00 

Máquinas 42 - PLANTADEIRA DB 40 (2018) DB 40 25 2018 500.000,00 

Máquinas 43 - TRATOR JD 7230 - ANO 2022 jhon deere7230 2022 600.000,00 

Máquinas 45 - MUNCK (ACESSÓRIO 
CAMINHÃO) 

  2020 100.000,00 

Máquinas 46 - TRATOR FORD 7630 new holland 7630 1998 120.000,00 

Máquinas 47 - TRATOR FORD 6600 ford 6600 2005 30.000,00 

Máquinas 48 - CARRETA VASCULANTE - 2020 25.000,00 

Máquinas 49 - HÉRCULES 6.0 HÉRCULES STARA 6.0 2022 1.535.000,00 

Máquinas 50 - NIVELADORA 42x22 jumil 42 x 22 2009 30.000,00 

Máquinas 51 - CAÇAMBA IMAVE - 2012 35.000,00 

Máquinas 52 - CAÇAMBA IMAVE - 2012 35.000,00 

Máquinas 53 - TERRACIADOR  - 2020 7.000,00 

Máquinas 56 - TANQUE TS 10.000L - 2023 13.000,00 

Máquinas 57 - PRANCHA IMAVE - 2012 35.000,00 

Máquinas 58 - EMPILHADEIRA EMPILHADEIRA TOYOTA 
7FG 25 

2023 94.000,00 

Máquinas 60 - PULVERIZADOR JD - 4730 JD 4730 2016 750.000,00 

Máquinas 61 - PÁ HIDRAULICA BALDAN - 2020 12.000,00 

Máquinas 62 - LÂMINA 2400 - 2020 12.000,00 

Máquinas 63 - GUINCHO BIG BAG AGRÍCOLA - 2020 15.000,00 

Máquinas 64 - PLANTADEIRA FLEXXA 18 LINHAS FLEXXA 20300 2023 800.000,00 

Máquinas 65 - PLANTADEIRA DB50 DB50 31 LINHAS 2025 500.000,00 

Máquinas 66 - PULVERIZADOR JD - M 4030 M4030 2019 1.200.000,00 

Máquinas 67 -  TRATOR CASE 340 - 2023 1.480.000,00 

Máquinas 77 - TANQUE COMBOIO DIESEL 3.000 
LT 

- 2021 0,00 

Máquinas GERADOR ENERGIA DCCO 375KVA Modelo C300D6 2024 246.000,00 

Máquinas MOTO BOMBA - PLATAFORMA 
CALDA PRONTA 

- 2021 2.500,00 

Máquinas TRATOR MASSEY FERGUSON -4299 2012 2025 220.000,00 

Veículos 02 - S-10 LS C. SIMPLES camionete S 10 2020 85.000,00 

Veículos 03 - SW4 DIAMOND BRANCA PLACA: SCM2I68 2023 430.000,00 

Veículos 06 - CAMINHÃO 1113 BIOLÓGICO 
(AZUL) 

1113 2003 45.000,00 
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Veículos 07 - F 350 Ford f350 2018 140.000,00 

Veículos 23 - CAMINHÃO VM 270 - BRANCO 
CAÇAMBA 

PLACA : OMU-9856 2012 150.000,00 

Veículos 30 - CAMINHÃO 1113 – PIPA 
VERMELHO 

PLACA: KAV-5763 2018 50.000,00 

Veículos 37 - S10 LTZ PRATA PLACA: RCG3F68 2020 170.000,00 

Veículos 40 - COROLLA PLACA: PQC3569 2016 90.000,00 

Veículos 44 - CAMINHÃO FORD 2423 - 
MUNCK 

CAMINHÃO FORD CARGO 
2423 

2022 180.000,00 

Veículos 54 - FORD RANGER PLACA: SCD4F30 2023 180.000,00 

Veículos 59 - CAMINHÃO FH-540 AMARELO PLACA: RBK7H60 2023 685.000,00 

Veículos 68 - CAMINHÃO FH-540 AZUL PLACA: RBN4J30 2024 695.000,00 

Veículos 69 - REBOQUE AZUL - RLL-7B25 - 2024 150.000,00 

Veículos 70 - REBOQUE (DOLLY) AZUL - RLL-
7B45 

- 2024 60.000,00 

Veículos 71 - REBOQUE AZUL - RLL-7B65 - 2024 150.000,00 

Veículos 72 - REBOQUE AMARELO - REB-2C01 - 2023 150.000,00 

Veículos 73 - REBOQUE (DOLLY) AMARELO - 
REB-2C21 

- 2023 60.000,00 

Veículos 74 - REBOQUE AMARELO - REB-2C71 - 2023 150.000,00 

Veículos 75 - SAVEIRO - TFM5B23 PLACA: TFM5B23 2025 83.000,00 

Veículos 76 - SAVEIRO - TGJ0H43 PLACA: TGJ0H43 2025 83.000,00 

Veículos HR-V  EXL - 2025 151.600,00 

Veículos S10 LTZ  - AZUL Placa: SDG6J47 2025 250.000,00 

Silos UBS - ARMAZEM FERRI ARMAZEM FERRI 2022 10.000.000,00 

ÁREA PRÓPRIA IMÓVEL RURAL MARCOS FERRI 2009 18.000.000,00 

ÁREA PRÓPRIA IMÓVEL RURAL GENIR FERRI 2009 7.500.000,00 

APARTAMENTO IMÓVEL URBANO MARCOS FERRI 2018 750.000,00 

 
APARTAMENTO  

IMÓVEL URBANO ANA PAULA FERRI 
2022 850.000,00 

CASA IMÓVEL URBANO MARCOS FERRI 2013 3.000.000,00 

CASA IMÓVEL URBANO GENIR FERRI 1992 1.500.000,00 

Total       58.158.955,11 

 

 

d) ESTOQUE 

 

 Apresentamos, a seguir, os saldos referentes ao Estoque, bem como o 

confronto por grupo de conta a partir dos relatórios da posição de estoque disponibilizado 

pela Recuperanda. 
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 Ressalta-se que os relatórios de estoque disponibilizados pela 

Recuperanda não indicam data-base correspondente ao encerramento mensal, tendo sido 

extraídos em 16/01/2026, refletindo a posição existente nessa data. 

 

Os documentos encaminhados compreendem os seguintes controles internos: 

 

• Relatório Almoxarifado – Fazenda Bom Futuro; 

• Relatório Almoxarifado – Fazenda Nova Índia; 

• Relatório de Insumos – Bom Futuro; 

• Relatório de Insumos – Nova Índia. 

 

 Da consolidação dos referidos relatórios, apurou-se saldo total de 

estoque, na posição de 01/2026 (extração em 16/01/2026), no montante de 

R$2.151.578,82. 

 

 Procedendo-se ao confronto com o saldo contábil apresentado em 

31/12/2025, no valor de R$ 2.193.674,53, verifica-se variação negativa de R$42.095,71. 

 

 A diferença indica variação de pequena materialidade, especialmente 

considerando tratar-se de intervalo de 16 dias entre a data-base contábil (31/12/2025) e a 

posição efetiva do relatório físico-gerencial (16/01/2026). 

 

Produtor Rural Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025

ANA PAULA MERCADORIAS PARA REVENDA 39.480,00           39.480,00           42.097,71           

MARCOS OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO -                     138.576,51         138.576,51         

MARCOS INSUMOS -                     2.013.000,31      2.013.000,31      

Total 39.480,00           2.191.056,82      2.193.674,53      

Processo: 5493387-47.2025.8.09.0023
Movimentacao 265 : Juntada -> Petição
Arquivo 2: pro_549338747.2025.8.09.0023_rmagrupoferri_outubroadezembrode2025_002.pdf - Pag.19/43 U

su
ário

: V
IC

T
O

R
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
 E

L
IA

S
 - D

ata: 24/03/2026 18:56:37
C

A
IA

P
Ô

N
IA

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
elató

rio
 F

alim
en

tar
V

alo
r: R

$ 100,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/03/2026 18:56:24
Assinado por VICTOR RODRIGO DE ELIAS:09041897755
Localizar pelo código: 109787665432563873111924049, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 
 
 
 

 

 Assim, a divergência apurada mostra-se compatível com a 

movimentação ordinária de entradas e saídas de mercadorias e insumos no curso normal 

das atividades operacionais da Recuperanda, não evidenciando, a princípio, distorção 

relevante nos controles de estoque. 

 

 A Administração Judicial seguirá monitorando a evolução dos saldos 

nos próximos relatórios para verificação da manutenção da consistência entre os registros 

contábeis e os controles internos. 

 

e) PARTES RELACIONADAS (ATIVO E PASSIVO) 

 

 Apresentamos, a seguir, a análise dos saldos registrados na rubrica 

“Partes Relacionadas”, segregados entre Ativo e Passivo, com base nos balancetes de 

outubro a dezembro de 2025 e na documentação encaminhada. 

 

 A composição do saldo refere-se substancialmente a empréstimos 

concedidos a terceiros, conforme discriminado: 

 

 

Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 Doc comprobatório

Partes Relacionadas - Ativo 3.400.109,48  3.504.276,48  3.564.882,02  

EMPRESTIMOS A TERCEIROS - 

ARMAZEM FERRI 
3.151.090,80  3.254.104,80  3.313.360,02  

Termo De Movimentação De Terceiros E 
Reconhecimento De Empréstimo 

EMPRESTIMO A TERCEIROS - 

MANUELLA FERREIRA FERRI 
5.809,00        6.462,00        6.812,32        Pendente

EMPRESTIMO A TERCEIROS - LUIZ 

FERNANDO FERRI 
5.963,68        6.463,68        7.463,68        Pendente

EMPRESTIMO A TERCEIROS - 

ROGERIO
17.000,00      17.000,00      17.000,00      Pendente

EMPRESTIMOS A TERCEIROS - 

ARMAZEM FERRI 
220.246,00     220.246,00     220.246,00     

Termo De Movimentação De Terceiros E 
Reconhecimento De Empréstimo 

Partes Relacionadas - Passivo 127.925,79-     128.225,79-     128.225,79-     

EMPRESTIMO DE SOCIO 200,00-           200,00-           200,00-           Pendente
EMPRESTIMOS DE TERCEIROS- 

ARMAZEM FERRI 
31.125,79-      31.125,79-      31.125,79-      

Termo De Movimentação De Terceiros E 
Reconhecimento De Empréstimo 

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS- 

ARMAZEM FERRI 
-                300,00-           300,00-           

Termo De Movimentação De Terceiros E 
Reconhecimento De Empréstimo 

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS- 

ARMAZEM FERRI 
96.600,00-      96.600,00-      96.600,00-      

Termo De Movimentação De Terceiros E 
Reconhecimento De Empréstimo 
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 Dessa forma, verifica-se que a maior parte do saldo do Ativo encontra-

se concentrada nas operações com o Armazém Ferri, as quais estão formalizadas por meio 

de Termo específico, possibilitando sua validação documental. 

 

 Todavia, os valores registrados em nome das pessoas físicas acima 

indicadas permanecem sem apresentação de instrumento contratual, termo de 

reconhecimento ou outro documento hábil que comprove a natureza, condições (prazo, 

encargos, forma de liquidação) e formalização da operação. 

 

 Recomenda-se que a Recuperanda providencie a documentação 

pendente, a fim de possibilitar a validação integral da rubrica, conforme os saldos 

registrados em nome de Manuella Ferreira Ferri, Luiz Fernando Ferri, Rogério e Empréstimo 

de Sócio. 

 

f) PARTES RELACIONADAS - INTRAGRUPO (ATIVO E PASSIVO) 

 

 Apresentamos, a seguir, a análise dos saldos registrados na rubrica 

“Partes Relacionadas – Intragrupo”, segregados entre Ativo e Passivo, com base nos 

balancetes de outubro a dezembro de 2025 e no confronto analítico entre as contas 

espelhadas entre os produtores rurais do Grupo. 

 

 A composição do saldo refere-se substancialmente a empréstimos 

realizados entre os próprios integrantes do grupo (ANA PAULA, ELIZA, GENIR, MARCOS e 

THEMIS), registrados no Ativo como “Empréstimos a Terceiros” e no Passivo como 

“Empréstimos de Terceiros” ou “Empréstimos de Sócio”. 
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 No período de 31/10/2025 a 31/12/2025, os saldos consolidados 

apresentam: 

 

Saldo Ativo: 

 

 

Saldo Passivo: 

 

 

 Verifica-se, portanto, que os valores registrados no Ativo não estão 

integralmente compensados pelos correspondentes lançamentos no Passivo das 

contrapartes, evidenciando divergências contábeis entre as posições credoras e devedoras. 

 

 Realizamos o confronto entre os saldos e apuramos as seguintes 

inconsistências: 

 

Produtor Rural Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025

Partes Relacionadas - Intragrupo - Ativo 4.387.070,93    4.514.041,03   4.583.049,27   

ANA PAULA EMPRESTIMOS A TERCEIROS - MARCOS FERRI 2.952.590,92    2.980.923,44   2.956.638,15   

ANA PAULA EMPRESTIMOS A TERCEIROS - GENIR FERRI 44.347,48        139.985,06     208.138,19      

ANA PAULA EMPRESTIMOS A TERCEIROS - THEMIS FERRI 78.600,00        81.600,00       106.740,40      

ELIZA EMPRESTIMO A TERCEIROS - ELIZIA CLEOLIN FERRI 12.496,55        12.496,55       12.496,55       

ELIZA EMPRESTIMOS A TERCEIROS - ANA PAULA FERRI 275,00             275,00            275,00            

GENIR EMPRESTIMO A TERCEIROS - ELIZIA CLEOLIN FERRI 78.000,00        78.000,00       78.000,00       

GENIR EMPRESTIMOS A TERCEIROS - ANA PAULA FERRI 53.200,00        53.200,00       53.200,00       

GENIR EMPRESTIMOS A TERCEIRO - THEMIS FERRI 4.700,00          4.700,00         4.700,00         

MARCOS EMPRESTIMOS A TERCEIROS - MARCOS FERRI 903.710,98      903.710,98     903.710,98      

MARCOS EMPRESTIMOS A TERCEIROS - GENIR FERRI 221.600,00      221.600,00     221.600,00      

MARCOS EMPRESTIMOS A TERCEIROS - THEMIS FERRI 37.550,00        37.550,00       37.550,00       

Produtor Rural Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025

Partes Relacionadas - Intragrupo - Ativo 4.502.739,32-     4.557.582,21-     4.639.701,18-   

ANA PAULA EMPRESTIMO DE TERCEIROS - ELIZIA CLEOLIN FERRI 400,00-              400,00-              400,00-            

ELIZA EMPRESTIMOS DE TERCEIROS - GENIR FERRI 78.000,00-          78.000,00-         78.000,00-       

GENIR EMPRESTIMOS DE TERCEIROS - ANA PAULA FERRI 106.804,42-        135.219,14-       235.794,87-      

GENIR EMPRESTIMOS DE TERCEIROS - MARCOS FERRI 321.600,00-        321.600,00-       321.600,00-      

MARCOS EMPRESTIMOS DE TERCEIROS - ANA PAULA FERRI 2.952.593,92-     2.976.022,09-     2.951.465,33-   

MARCOS EMPRESTIMOS DE SOCIO - MARCOS FERRI 922.490,98-        922.490,98-       922.490,98-      

THEMIS EMPRESTIMOS DE TERCEIROS - GENIR FERRI 4.700,00-            4.700,00-           4.700,00-         

THEMIS EMPRESTIMOS DE TERCEIROS - ANA PAULA FERRI 78.600,00-          81.600,00-         87.700,00-       

THEMIS EMPRESTIMOS DE TERCEIROS - MARCOS FERRI 37.550,00-          37.550,00-         37.550,00-       
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 Adicionalmente, observa-se que a conta “Empréstimos de Sócio - 

Marcos Ferri”, no montante de R$922.490,98, encontra-se classificada no Passivo e 

demanda avaliação quanto à sua natureza jurídica, devendo ser esclarecido se, se trata de 

adiantamento a sócio ou mútuo formalizado, com apresentação de instrumento contratual 

correspondente. 

 

 Considerando tratar-se de operações intragrupo, os saldos deveriam, 

tecnicamente, apresentar perfeita correspondência entre as partes envolvidas, de modo 

que o efeito consolidado fosse nulo. A diferença apurada indica ausência de conciliação 

periódica e possível inconsistência na escrituração entre as contrapartes. 

 

 Recomenda-se que a Recuperanda: 

• Realize a conciliação individualizada por par de partes relacionadas; 

• Ajuste eventuais lançamentos divergentes; 

• Reclassifique adequadamente a conta “Empréstimos de Sócio”, conforme sua efetiva 

natureza jurídica. 

 

Parte Credora (Ativo) Parte Devedora (Passivo) Saldo Ativo Saldo Passivo Diferença

ANA PAULA MARCOS FERRI 2.956.638,15   2.951.465,33   5.172,82       

ANA PAULA GENIR FERRI 208.138,19     235.794,87      27.656,68-     

ANA PAULA THEMIS FERRI 106.740,40     87.700,00       19.040,40     

ELIZA ELIZIA CLEOLIN FERRI 12.496,55       -                 12.496,55     

ELIZA ANA PAULA FERRI 275,00            400,00            125,00-         

GENIR ELIZIA CLEOLIN FERRI 78.000,00       78.000,00       -               

GENIR ANA PAULA 53.200,00       -                 53.200,00     

GENIR THEMIS FERRI 4.700,00         4.700,00         -               

MARCOS MARCOS FERRI 903.710,98     922.490,98      18.780,00-     

MARCOS GENIR FERRI 221.600,00     321.600,00      100.000,00-   

MARCOS THEMIS FERRI 37.550,00       37.550,00       -               

Total 4.583.049,27   4.639.701,18   56.651,91-      
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g) DEMAIS CONTAS DO ATIVO 

 

Para as contas Outros Créditos, Despesas Antecipadas, Investimentos 

e Depósitos Judiciais, que totalizam R$58.950,62 em dezembro/2025 (R$ 8.145,50; R$ 

792,06; R$ 556,04; e R$ 49.457,02, respectivamente), verifica-se que o montante 

corresponde a 0,0854% do Ativo Total de R$ 69.064.968,32 (≈ 0,09%). 

 

Nos termos da Conselho Federal de Contabilidade e conforme 

disposto na NBC TA 320 (R1), a materialidade deve ser avaliada com base em julgamento 

profissional, considerando se distorções poderiam influenciar as decisões econômicas dos 

usuários das demonstrações contábeis. O percentual apurado é significativamente inferior 

aos referenciais quantitativos usualmente adotados na prática profissional para definição 

de materialidade global. 

 

Adicionalmente, em conformidade com a NBC TA 200, foi considerada 

a obtenção de segurança razoável quanto à ausência de distorções relevantes. A análise do 

razão contábil não evidenciou movimentações atípicas ou indícios de risco significativo. 

 

Dessa forma, conclui-se que os saldos apresentam baixa 

representatividade patrimonial e não possuem potencial de impactar de forma relevante a 

análise da posição patrimonial consolidada, sem prejuízo da manutenção das rotinas de 

conciliação e controle interno. 
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5.1.2. PASSIVO 

 

 

 

 Apresentamos, a seguir, os comentários conforme observação por 

esta auxiliar, quanto aos dados do passivo extraídos dos balancetes com saldo final do mês 

de outubro a dezembro de 2025: 

 

a) FORNECEDORES 

 

 Apresentamos abaixo, os saldos do período referente aos 

fornecedores: 

 

 

 

 

Descrição Conta out/25 nov/25 dez/25

Passivo (66.328.086,54) (68.688.477,25) (69.071.683,33)

Circulante (43.872.717,32) (43.906.994,54) (44.008.968,55)

Partes relacionadas (127.925,79) (128.225,79) (128.225,79)

Partes relacionadas - Intragrupo (4.502.739,32) (4.557.582,21) (4.639.701,18)

Empréstimos (35.758.892,75) (35.758.846,11) (35.758.870,40)

Fornecedores (3.386.330,86) (3.386.330,86) (3.386.330,86)

Adiantamento de Clientes (37.463,48) (37.463,48) (37.463,48)

Obrigações Trabalhistas (43.962,79) (23.059,75) (42.941,19)

Outras Contas a Pagar (15.402,33) (15.486,34) (15.435,65)

Patrimônio Líquido (22.455.369,22) (24.781.482,71) (25.062.714,78)

Lucros/Prejuízos Acumulados (3.274.329,71) (3.308.727,82) (3.482.643,83)

Ajustes Exercícios Anteriores (19.146.641,40) (21.298.838,88) (21.294.001,99)

Resultado do período (34.398,11) (173.916,01) (286.068,96)
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Saldo Contábil: 

 

 

 

Após análise dos registros contábeis e confronto com a relação de 

credores constante no Quadro Geral de Credores (QGC) já validado nos autos da 

Recuperação Judicial, verificamos que os saldos registrados na conta “Fornecedores” 

correspondem integralmente às composições dos credores concursais ali relacionados. 

 

Descrição Conta 31/10/2025 a 31/12/2025

LDC - LOUIS DREYFUS 390.704,86-                    

AGRO AMAZONIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 47.500,00-                      

BAYER S.A. 80.738,29-                      

BIO ATUMUS MONTIVIDIU COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO
1.800,00-                       

BIOFAS ENGENHARIA LTDA 270.000,00-                    

BURITI SEGURANCA ESPECIALIZADA S/A 387.504,00-                    

CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA 126.661,18-                    

DE SANGOSSE AGROQUIMICA LTDA 348.912,14-                    

ELBA CALCARIO 123.300,00-                    

EVOLUÇÃO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 9.000,00-                       

JOEL FERREIRA JUNIOR 300.000,00-                    

KINGSPAN ISOESTE CONSTRUTIVOS 

ISOTÉRMICOS S/A
102.412,51-                    

LONGPING HIGH TECH - BIOTECNOLOGIA LTDA 148.030,68-                    

MARAMBAIA SEMENTES JOSE EULALIO 

BRANDAO FILHO
134.400,00-                    

MESQUITA INSUMOS AGRICOLAS 10.560,00-                      

PRADO E FILHO LTDA - AUTO POSTO CARLINHO
262.930,15-                    

PRIORI SEMENTES E DEFENSIVOS AGRICOLAS 233.600,00-                    

SOLUFLEX COMERCIO E SERVICOS LTDA 8.375,34-                       

TERRAM SOLUÇÕES INTEGRADAS 204.245,00-                    

VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 1.006,71-                       

CALCARIO CAIAPONIA 53.154,00-                      

CALCARIO PIRANHAS 123.546,00-                    

FERREIRA INSTALAÇÕES EIRELI 11.500,00-                      

GEOPLANO PLANEJAMENTO AMBIENTAL EIRELI 6.450,00-                       

3.386.330,86-                 
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Considerando que os valores constantes no QGC já foram objeto de 

verificação e validação anterior, e que não foram identificadas divergências entre o saldo 

contábil apresentado e a base validada, concluímos que os montantes registrados 

encontram-se consistentes. 

 

Dessa forma, no período analisado, a rubrica “Fornecedores” está 

regular e validada, não havendo apontamentos a serem efetuados quanto à sua 

composição. 

 

b) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS  

 

 Apresentamos, a seguir, a análise dos saldos relativos às obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, segregadas por produtor rural. 

 

Saldo Contábil: 

 

 

 

Produtor Rural Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025

ANA PAULA SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 2.320,52    3.679,48-    2.320,52    

ANA PAULA INSS A RECOLHER 777,65       777,65       272,65       

ANA PAULA FGTS A RECOLHER 202,00       244,08       244,08       

ANA PAULA PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO -            -            1.052,08-    

ANA PAULA INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO -            -            28,40-         

ANA PAULA FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO -            42,08-         84,16-         

GENIR SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 19.919,40   18.375,38   28.527,69   

GENIR INSS A RECOLHER 6.750,96    2.316,69    4.602,09    

GENIR FGTS A RECOLHER 1.744,36    2.260,46    2.753,49    

GENIR INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO -            68,16-         68,16-         

GENIR FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO -            651,64-       651,64-       

MARCOS SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 9.721,06    2.451,42    2.345,09    

MARCOS INSS A RECOLHER 2.196,84    862,77       3.530,34    

MARCOS FGTS A RECOLHER 330,00       212,66       229,68       

Total 43.962,79   23.059,75   42.941,19   

Processo: 5493387-47.2025.8.09.0023
Movimentacao 265 : Juntada -> Petição
Arquivo 2: pro_549338747.2025.8.09.0023_rmagrupoferri_outubroadezembrode2025_002.pdf - Pag.27/43 U

su
ário

: V
IC

T
O

R
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
 E

L
IA

S
 - D

ata: 24/03/2026 18:56:37
C

A
IA

P
Ô

N
IA

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
elató

rio
 F

alim
en

tar
V

alo
r: R

$ 100,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/03/2026 18:56:24
Assinado por VICTOR RODRIGO DE ELIAS:09041897755
Localizar pelo código: 109787665432563873111924049, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 
 
 
 

 

 Verificamos que os produtores rurais Themis e Elizia não possuem 

empregados registrados em seus nomes. 

 

Resumo da Folha, contendo os salários e pró-labore a pagar: 

 

 

 

• Gráficos demonstrando a evolução do número de funcionários e a remuneração 

total mensal: 

 

 

 

Produtor Rural Competência Qtd. Emp. Valor bruto Valor liquido

ANA PAULA FERRI out/25 1 2.320,52 2.320,52

GENIR LUIZ FERRI out/25 9 21.804,72 19.919,40

MARCOS ROBERTO FERRI out/25 2 10.096,78 944,24

ANA PAULA FERRI nov/25 1 2.525,00 2.320,52

GENIR LUIZ FERRI nov/25 10 33.212,37 18.375,38

MARCOS ROBERTO FERRI nov/25 1 4.000,00 3.511,84

ANA PAULA FERRI dez/25 1 2.525,00 2.320,52

GENIR LUIZ FERRI dez/25 10 25.795,65 19.289,69

MARCOS ROBERTO FERRI dez/25 1 2.552,00 2.345,09

 -

 2,00
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 16,00
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 Diante da análise dos saldos contábeis confrontados com os resumos 

de folha de pagamento apresentados, bem como da verificação das provisões e encargos 

incidentes, não foram identificadas divergências materiais que comprometam a consistência 

das informações registradas. 

 

 Assim, no período analisado (outubro a dezembro de 2025), os saldos 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias mostram-se compatíveis com a movimentação 

da folha, estando formalmente validados para fins de acompanhamento contábil. 

 

c) EMPRÉSTIMOS 

 

 Apresentam-se, a seguir, os saldos contabilizados referentes a limites 

de crédito, financiamentos e demais operações bancárias, confrontados com as informações 

constantes no Quadro Geral de Credores (QGC). 
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 Conforme demonstrado, os valores registrados nas contas de 

empréstimos mantidas junto a Banco do Brasil S/A, Banco Santander e Caixa Econômica 

Federal encontram-se integralmente conciliados com os valores constantes no QGC, tendo 

sido devidamente validados por ocasião da apresentação da 2ª Lista de Credores e das 

respectivas impugnações, quando aplicável. 

 

 Todavia, observa-se a existência da conta “Financiamento Banco 

Bradesco” com saldo devedor de R$2.105,39, situação atípica para contas classificadas no 

grupo de empréstimos (passivo não circulante/circulante), cuja natureza contábil pressupõe 

saldo credor. Embora o montante seja imaterial frente ao total do grupo (R$35.624.725,18), 

recomenda-se a verificação do fato gerador do lançamento e da adequada classificação 

contábil, a fim de assegurar a fidedignidade das demonstrações. 

 

 Adicionalmente, analisamos o Relatório de Empréstimos e 

Financiamentos - Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil, e 

foram identificados saldos de operações financeiras não registrados na contabilidade, 

totalizando R$ 1.392.837,07, sendo R$ 1.322.739,42 classificados como saldo em dia e R$ 

70.097,65 como saldo vencido. 

 

Produtor Descrição Conta 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 QGC

MARCOS BANCO DO BRASIL S/A 17.157.522,51 17.157.522,51 17.157.522,51 17.157.522,51 

MARCOS BANCO SANTANDER 3.145.882,80   3.145.882,80   3.145.882,80   3.145.882,80   

MARCOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL 15.323.425,26 15.323.425,26 15.323.425,26 15.323.425,26 

MARCOS FINANCIAMENTO BANCO BRADESCO 2.105,39-          2.105,39-          2.105,39-          * n/a

Total 35.624.725,18 35.624.725,18 35.624.725,18 

Produtor Rural Instituição Financeira Saldo Em Dia Saldo Vencido Saldo Total em Aberto

Marcos Roberto Ferri Coop. de Crédito Sudoeste Goiano            507.862,24            70.000,00                    577.862,24 

Marcos Roberto Ferri Banco John Deere S.A.            458.735,82                       -                      458.735,82 

Marcos Roberto Ferri Banco Bradesco S.A.            147.143,01                       -                      147.143,01 

Marcos Roberto Ferri Itaú Unibanco Holding S.A.             13.726,26                       -                        13.726,26 

Marcos Roberto Ferri Banco BTG Pactual S.A.             13.252,24                       -                        13.252,24 

Ana Paula Ferri Portoseg S.A.                    37,00                  97,65                           134,65 

Genir Luiz Ferri Banco Toyota do Brasil S.A.            158.394,38                       -                      158.394,38 

Themis L. L. C. Ferri Itaú Unibanco Holding S.A.             19.131,20                       -                        19.131,20 

Themis L. L. C. Ferri Santander Sociedade de Crédito               4.386,20                       -                          4.386,20 

Themis L. L. C. Ferri Banco Sicoob                    71,07                       -                              71,07 

Total 1.322.739,42          70.097,65             1.392.837,07                   
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 Dessa forma, constata-se divergência entre as informações constantes 

no SCR/BACEN e os registros contábeis apresentados, razão pela qual recomenda-se que a 

Recuperanda proceda à conciliação das referidas operações, com a devida comprovação 

documental, avaliando eventual necessidade de reconhecimento contábil, reclassificação ou 

justificativa formal quanto à inexistência da obrigação. 

 

d) DEMAIS CONTAS DO PASSIVO 

 

 Para as demais contas que compõem o Passivo (Partes Relacionadas, 

Adiantamento de Clientes, Obrigações Trabalhistas e Outras Contas a Pagar), com saldos em 

outubro/2025 de R$ (222.425,79), R$ (29.256,46), R$ (829,71) e R$ (15.318,32), 

respectivamente, registra-se que não foi apresentada documentação de suporte (contratos, 

extratos ou memórias de cálculo) apta a comprovar a origem, natureza e exatidão dos 

valores contabilizados. 

 

 Sob o aspecto estritamente quantitativo, tais montantes não 

apresentam elevada representatividade em relação ao passivo total, adotando-se o mesmo 

critério de materialidade já exposto na análise das demais contas patrimoniais. 

 

 No que se refere à conta “Partes Relacionadas – Intragrupo”, 

observou-se divergência de R$ 39.006,00 no mês de outubro/2025 e de R$ 142.073,89 no 

mês de dezembro/2025, indicando ausência de conciliação plena entre as empresas do 

grupo. Considerando que operações intragrupo demandam controle simétrico entre ativo e 

passivo nas respectivas entidades, a diferença identificada configura fragilidade de controle 

interno, ainda que não represente, isoladamente, distorção material sob o enfoque 

percentual. 
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 Adicionalmente, no âmbito do Patrimônio Líquido, a conta “Ajustes de 

Exercícios Anteriores” não foi acompanhada de composição analítica, memória de cálculo 

ou documentação comprobatória que evidencie a origem e fundamentação dos 

lançamentos registrados, circunstância que limita a validação técnica de sua formação e 

variações no período. 

 

 Dessa forma, recomenda-se que a Recuperanda: 

 

i. realize a conciliação formal dos saldos intragrupo; 

ii. apresente documentação comprobatória das transações 

registradas; 

iii. institua rotina periódica de reconciliação entre as empresas do 

grupo. 

 

 A regularização dessas pendências é necessária para assegurar a 

fidedignidade das demonstrações contábeis e a adequada transparência das informações 

prestadas no âmbito da Recuperação Judicial. 

 

5.1.3. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) 
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 Apresentam-se a seguir os comentários elaborados com base nos 

dados extraídos dos balancetes de outubro a dezembro de 2025. Ressalta-se que, para 

facilitar a compreensão, os saldos foram ajustados para apresentação no sentido usual 

(valores positivos representam receitas e negativos, custos ou despesas), mantendo a leitura 

compatível com a estrutura tradicional da Demonstração de Resultado do Exercício (DRE). 

 

a) RECEITA 

 

 A receita bruta apresentou oscilação no período analisado, registrando 

R$ 1.132.553,00 em outubro, reduzindo-se significativamente para R$ 576.872,67 em 

novembro e retomando crescimento em dezembro, quando alcançou R$ 813.650,87. 

 

 Não houve registros de deduções incidentes sobre a receita, razão pela 

qual a receita líquida permaneceu idêntica à receita bruta em todos os meses. 

 

Descrição Conta out/25 nov/25 dez/25

Receita 1.132.553,00 576.872,67 813.650,87

Receita Líquida 1.132.553,00    576.872,67       813.650,87       

Custo (102.513,02) (9.112,08) (93.493,73)

Resultado Bruto 1.030.039,98 567.760,59 720.157,14

Despesas Adm (987.027,60) (412.457,58) (503.783,00)

Despesas Financeiras (8.670,90) (526,55) (2.589,29)

Receita Financeira 24,61 17.180,70 4,99

Outras Receitas e Despesas 32,02 1.958,85 72.279,12

Resultado do Período 34.398,11 173.916,01 286.068,96
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 O comportamento demonstra queda acentuada no mês de novembro, 

seguida de recuperação parcial em dezembro, sem, contudo, atingir o patamar observado 

em outubro. 

 

 Segue abaixo um gráfico com a evolução da receita no período: 

 

 

 

b) CUSTO 

 

 Os custos apresentaram variação relevante ao longo do trimestre, 

totalizando R$ 102.513,02 em outubro, reduzindo-se substancialmente para R$ 9.112,08 em 

novembro e voltando a crescer para R$ 93.493,73 em dezembro. 

 

 Em decorrência desse comportamento, o resultado bruto manteve-se 

positivo em todos os meses, sendo: 

 

• R$ 1.030.039,98 em outubro; 

• R$ 567.760,59 em novembro; 

• R$ 720.157,14 em dezembro. 
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 Observa-se que, apesar da retração da receita em novembro, a 

expressiva redução dos custos contribuiu para a manutenção de margem bruta 

proporcionalmente elevada. Em dezembro, o aumento simultâneo da receita e do custo 

resultou em recomposição do resultado bruto. 

 

 

 

c) DESPESAS OPERACIONAIS 

 

 As despesas administrativas representaram o principal componente 

de impacto no resultado, registrando: 

 

• R$ 987.027,60 em outubro; 

• R$ 412.457,58 em novembro; 

• R$ 503.783,00 em dezembro. 

 

 As despesas financeiras mostraram-se pouco relevantes no contexto 

geral, totalizando R$ 8.670,90 em outubro, R$ 526,55 em novembro e R$ 2.589,29 em 

dezembro. 
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 A receita financeira apresentou variação pontual, com destaque para 

novembro (R$ 17.180,70), enquanto nos demais meses os valores foram irrelevantes. 

 

 No grupo “Outras Receitas e Despesas”, destaca-se o montante de 

R$72.279,12 em dezembro, significativamente superior aos valores de outubro (R$ 32,02) e 

novembro (R$ 1.958,85), contribuindo positivamente para o resultado final do mês. 

 

As despesas operacionais totais corresponderam a: 

• R$ 995.641,87 em outubro; 

• R$ 393.844,58 em novembro; 

• R$ 434.088,18 em dezembro. 

 

 

 

d) RESULTADO DO PERÍODO 

 

 O resultado do período foi positivo nos três meses analisados, 

demonstrando evolução progressiva: 

• Lucro de R$ 34.398,11 em outubro; 

• Lucro de R$ 173.916,01 em novembro; 
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• Lucro de R$ 286.068,96 em dezembro. 

 

 A melhora substancial do resultado ao longo do trimestre decorre, 

principalmente, da redução das despesas administrativas em novembro, aliada ao controle 

dos custos, bem como do reconhecimento de outras receitas relevantes em dezembro. 

 

 De forma geral, o período evidencia recuperação gradual da 

rentabilidade, com melhora consistente do resultado líquido entre outubro e dezembro de 

2025. Recomenda-se a manutenção do controle sobre as despesas administrativas e o 

monitoramento da composição das “Outras Receitas”, a fim de avaliar a recorrência desses 

valores e a sustentabilidade do resultado nos períodos subsequentes. 

 

 

 

5.2. ANÁLISE DE INDICADORES ECONÔMICOS E FINANCEIROS 

 

 Os índices de liquidez avaliam a capacidade financeira de uma 

empresa em satisfazer as obrigações assumidas com terceiros. As informações para o cálculo 

destes índices são retiradas unicamente do Balanço Patrimonial e devem responder se o 
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volume de ativos da empresa é suficiente para cobrir suas obrigações. Uma forma de 

interpretação é que estes índices estejam acima de 1. Assim, para cada R$ 1,00 (um real) 

devido, pode-se dizer que a empresa possui mais ou menos este valor para quitar aquelas 

obrigações. 

 

 Sendo assim, apresentamos a seguir quadro demonstrativo da 

evolução dos principais indicadores econômicos/financeiros. 

 

 

 

 

 

Índice out/25 nov/25 dez/25

Índice de Liquidez Corrente 0,19 0,24 0,25

Índice de Liquidez Seca 0,18 0,19 0,20

Índice de Liquidez Geral 1,51 1,56 1,57

Índice de Liquidez Imediata 0,01 0,00 0,01

Índice de Endividamento 0,66 0,64 0,64

Índice de Rentabilidade (Margem Lucro) 3,04% 30,15% 35,16%

0 0,2 0,4 0,6 0,8 1 1,2 1,4 1,6 1,8

Índice de Liquidez Corrente

Índice de Liquidez Seca

Índice de Liquidez Geral
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Usando o modelo de texto abaixo, reformule para os dados: 

 

MODELO: 

• Índice de Liquidez Corrente 

O índice apresentou evolução gradual, passando de 0,19 em outubro 

para 0,24 em novembro e 0,25 em dezembro. Apesar da melhora sequencial, o indicador 

permanece significativamente abaixo do patamar ideal de 1,0, evidenciando que os ativos 

circulantes ainda não são suficientes para cobrir as obrigações de curto prazo. O movimento 

indica leve recomposição do capital de giro, porém ainda dentro de um cenário de restrição 

financeira no curto prazo. 

 

• Índice de Liquidez Seca 

O indicador registrou discreta elevação ao longo do período, evoluindo 

de 0,18 para 0,19 e, posteriormente, para 0,20. Mesmo com a tendência positiva, o índice 

segue em nível reduzido, demonstrando que, desconsiderando estoques, a companhia 

continua sem ativos líquidos suficientes para honrar compromissos imediatos. O resultado 

reforça a existência de pressão sobre o fluxo de caixa operacional. 

 

• Índice de Liquidez Geral 

Observou-se crescimento consistente, com o índice passando de 1,51 

em outubro para 1,56 em novembro e 1,57 em dezembro, mantendo-se acima de 1,0 em 

todo o período. Isso indica que, considerando o conjunto de ativos e passivos totais, a 

empresa possui capacidade global de cobertura de suas obrigações. A trajetória ascendente 

sugere melhora estrutural na solvência de longo prazo. 

 

• Índice de Liquidez Imediata 

O índice apresentou comportamento oscilante e extremamente baixo, 

registrando 0,01 em outubro, 0,00 em novembro e retornando a 0,01 em dezembro. Esses 
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níveis revelam praticamente inexistência de disponibilidades imediatas para quitação de 

dívidas de curtíssimo prazo. 

 

• Índice de Endividamento 

Houve leve redução do indicador, que passou de 0,66 em outubro para 

0,64 em novembro, mantendo-se nesse patamar em dezembro. Isso significa que 

aproximadamente 64% dos ativos permanecem financiados por capital de terceiros. Embora 

a pequena queda sinalize discreta melhora na estrutura de capital, o grau de alavancagem 

ainda é elevado, refletindo dependência relevante de recursos externos. 

 

• Índice de Rentabilidade (Margem de Lucro) 

 A margem apresentou crescimento expressivo e contínuo, saltando de 

3,04% em outubro para 30,15% em novembro e atingindo 35,16% em dezembro. O avanço 

indica forte recuperação do desempenho econômico, possivelmente decorrente de 

aumento de receita, ganho de eficiência operacional ou redução de custos. O 

comportamento demonstra significativa melhora na capacidade de geração de resultado ao 

longo do trimestre. 

 

6. PENDÊNCIAS.  

 

 Com base nos exames realizados, permanecem pendentes de 

regularização ou apresentação os seguintes itens: 

 

 a) Aplicação Banco Itaú – Conta 1.1.01.030.003 (Produtor Genir): 

ausência de extrato analítico ou documentação idônea que permita validar o saldo de 

R$134.904,83 mantido entre outubro e dezembro de 2025. 
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 b) Extratos bancários não apresentados / incompletos: ausência de 

extratos indicados ao longo do relatório, totalizando R$ 1.606,67 em 31/12/2025 (valor 

imaterial), impedindo o encerramento integral das conciliações bancárias. 

 

 c) Divergências entre contabilidade e SCR/BACEN – Empréstimos e 

Financiamentos: diferença global de R$ 1.392.837,07 (R$ 1.322.739,42 em dia e R$ 

70.097,65 vencido) não registrada na contabilidade, conforme confronto com o relatório do 

SCR/BACEN, demandando conciliação e eventual ajuste contábil ou justificativa formal. 

 

 d) Classificação contábil – limite de crédito: saldo vinculado à utilização 

de limite bancário registrado em conta de ativo, quando, por sua natureza, deveria estar 

reconhecido exclusivamente no passivo, recomendando-se a baixa integral ou apresentação 

de justificativa formal acompanhada de documentação comprobatória. 

 

 e) Operações com partes relacionadas – ausência de documentação 

suporte: inexistência de contratos, termos de reconhecimento ou memórias de cálculo que 

sustentem determinados saldos registrados em nome de pessoas físicas e na conta 

“Empréstimo de Sócio”, impossibilitando validação técnica plena. 

 

 f) Partes relacionadas – divergências intragrupo: ausência de 

conciliação integral entre saldos intragrupo, com diferenças identificadas nos meses 

analisados, demandando reconciliação individualizada e eventual ajuste contábil. 

 

 g) Financiamento Banco Bradesco – saldo atípico: conta classificada 

em empréstimos apresenta saldo devedor de R$ 2.105,39, situação que requer verificação 

quanto à correta classificação ou necessidade de ajuste. 
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 h) Relatórios de estoque – data-base distinta: relatórios 

disponibilizados extraídos em 16/01/2026 (posição 01/2026), sem evidência documental 

específica da posição em 31/12/2025, limitando a validação da data-base de encerramento. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS.  

 

 Com base nas análises realizadas e nas evidências examinadas no 

período de outubro a dezembro de 2025, conclui-se que os saldos contábeis, em sua 

maioria, encontram-se devidamente registrados e suportados por documentação 

compatível com os registros apresentados. 

 

 As divergências identificadas concentram-se, substancialmente, em 

pontos específicos já elencados no tópico de pendências, sendo que, excetuada a diferença 

apurada junto ao relatório do SCR/BACEN, a qual demanda conciliação técnica, os valores 

não validados documentalmente apresentam monta reduzida e caráter imaterial frente ao 

conjunto patrimonial analisado. 

 

 Assim, considerando que: 

 

(i) a maior parte dos saldos encontra-se registrada contabilmente; 

(ii) as inconsistências identificadas não comprometem, de forma 

global, a fidedignidade das demonstrações analisadas no 

período; e 

(iii) e que os valores pendentes de validação são, em sua maioria, de 

baixa materialidade e que podem ser solucionados. 

  

 Conclui-se pela procedência dos registros contábeis no período 

examinado, ressalvadas as pendências específicas indicadas. 
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 Contudo, como forma de aprimoramento dos controles internos, 

mitigação de riscos e fortalecimento da governança contábil, orienta-se: 

 

(i) a conciliação formal e tempestiva das operações constantes no 

SCR/BACEN; 

(ii) a regularização das classificações contábeis identificadas; 

(iii) a formalização documental das operações com partes 

relacionadas; e 

(iv) o arquivamento sistemático de relatórios financeiros, internos e 

externos, com data-base coincidente ao fechamento contábil, de 

modo a assegurar documentação suporte adequada aos saldos 

registrados. 

 

Era o que de relevante competia relatar face aos exames 

desenvolvidos. 

 

Ao inteiro dispor, subscrevemo-nos.     

 

 

VW ADVOGADOS 
 
 
 
 

_______________________  _______________________ 
Victor Rodrigo de Elias   Wesley Santos Alves 

OAB/GO – 38.767  OAB/GO - 33.906 
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